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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques




EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº072/2024


Acrescenta ação DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO ECOLÓGICA NO MURIQUI no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	0010 - CIDADE URBANIZADA

	TÍTULO DA AÇÃO
	0000 – DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO ECOLÓGICA NO MURIQUI

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO ECOLÓGICA NO MURIQUI

	TIPOLOGIA  
	ATIVIDADE
	FUNÇÃO  
	URBANISMO

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
ÓRGÃO
	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
	SUBFUNÇÃO  
	INFRAESTRUTURA URBANA

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Ação realizada
	Unidade
	1
	R$ 10.000.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0010 - CIDADE URBANIZADA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	4011 - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PARQUES URBANOS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ÓRGÃO  
	SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS

	META FINANCEIRA PLDO 2025
	R$ 50.982.586,13

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 10.000.000,00


Sala das Sessões, 17 de maio de 2024.

___________________________________
DANIEL MARQUES
Vereador





JUSTIFICATIVA:
A presente emenda visa atender uma necessidade uma demanda antiga dos moradores do Muriqui na qual eles solicitam que a prefeitura efetive um projeto de drenagem e pavimentação ecológica no local.
A Estrada Muriqui Pequeno, Muriqui Grande, Ourives, entre outras normalmente estão em péssimas condições o que dificulta não só o deslocamento dos moradores, mas também de visitantes (turistas) que vem para o local para caminhar, correr, praticar ciclismo, contemplar a natureza, fazer fotos, etc.
É necessário que se realize na região um projeto de urbanização ambiental, que irá implementar conjunto de estratégias eficazes e adequadas como pavimentação e drenagem ecológica das ruas e logradouros.
Toda ocasião de chuva na cidade, principalmente as mais intensas no verão, causa a impossibilidade dos moradores exerceram seu direito fundamental à liberdade de locomoção, não podendo se deslocar pela região ou para além desta, uma vez que as ruas alagam causando danos materiais significativos e  impedindo o trânsito de carros ou pedestres. Além disso, esses alagamentos também provocam episódios de água contaminada ingressando nas casas dos moradores da região, obrigando os moradores a ficarem expostos a riscos de doenças.
É importante, ainda, que haja uma pavimentação ecológica, de forma a preservar as características da região, inclusive o seu potencial ecológico e a natureza tão rica presente no local, sendo a escolha mais responsável para a preservação ambiental em Niterói.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda, de forma a garantir a reserva orçamentária necessária, para implementação deste projeto de suma importância para nossa cidade. 
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